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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA 'E PLANEJAMENTO
TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
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PROCESSO P4 9 	 • 
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Sessão de  2 8 el	 :I. r od e 199 3	 ACORDA() N° 	 302-.32. 5ib

Recurso n 2 .:	 115.001

Recorrente:	 FUNDAÇAO PADRE ANCHIETA CENTRO PAULISTA DE RADIO E TV
EDUCATIVA.Recorrid IRF-AISP-SP

IMUNIDADE. ISENÇAO.
O artigo 150, VI, 1! Constituiçao Federal só se
refere aos impostos sobre o patrimehnio„ a renda ou os
serviço

isençao do Imposto de ImportaçWo âs pessoas jurídi-
cas do Direito PC:Iblico e as entidades vinculadas es-
tgo reguladas pela Lei n. S.032/90 que n go ampara a
situaçao constante deste Processo.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos,

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Terceiro Con-
selho de Contribuintes, pelo voto de qualidade , em negar provimento
ao recurso, vencidos os Cons. Wiademir Clóvis Moreira, Ricardo Luz
de Barros Barreto e Paulo Roberto Cuco Antunes que davam provimento

Ag"' ao recurso, na forma do relatório e voto que passam a integrar o
presente julgado.

Brasília-DF, ei 28 de janeiro de 1993.
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SERGIO DE CASTRO NEVES - Presidente
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VISTO EM
SESSA0 DE: 2 9JUL 12g3	 .
Participou,ainda,do presente julgamento a seguinte Conselheira:

:i. :1. 	 Emílio Moraes Chieregatto. Ausentes, os Cons. (.J I::. 	 Cam-
pello Neto e Luis Carlos Viana de Vasconcelos.
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ME - TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES - SECUNDA CAMARA
RECURSO N. 115.001 - ACORDA° N. 302-32.518
RECORRENTE g FUNDAÇAO PADRE ANCHIETA CENTRO PAULISTA DE RA-

DIO E TV EDUCATIVA
RECORRIDA	 g IRE - AISP - SP
RELATOR	 g JOSE SOTERO MA ES DE MENFVFS

RELATORIO

Em ato de ConferOncia Documental da DI n.
10.141, de 27/2/92, constatou-se que a importadora no fazia
jus a benefício da imunidade preconizada no art. 150, item
VI, letra "a" e parágrafo 2. da Constitui0O Federal. Foi
lavrado auto de infra0o cobrando-se o Imposto de Importaçãb

Ib..	 num montante de Cr$ 401.216,49 e Imposto sobre Produtos In-
- dustriali7ados num valor de Cr$ 206.034,77. ~ foi aplicada

qualquer penalidade. Impugnando o feito fiscal a autuada as-
sim se defendeu, em sInteseg

a) o auto de :1. ri 	 é insubsistente por
falta de fundamentaçog

b) a impugante é fundaçWb instituída e manti-
da pelo Estado de So Paulo e por força de
norma constitucional é imune â tributaco
por qualquer ente tributanteg

c) a imunidade afasta o nascimento da obriga-
00 tributária e nb se confunde com isen-
çUo, n'o incidncia ou alíquota zero, por
ser a proibi0o constitucional de tributar
certas pessoas ou bensN

d) a questo da incluso ou n'o do IPI e do
II entre os impostos que atingem o patri-
mónio, a renda ou os serviços das pessoas
imunes já está positivamente pacificada na

--	 jurisprudÓncia do Supremo Tribunal Fede-
,,	 ral.

A autoridade de primeira ri. I1 examinou a
impugna0o, contestando-a em relatário de folhas 123 a 127,
que leio em sesso, e julgou procedente a aç'go fiscal man-
dando intimar a autuada para recolher o crédito tributário.

N o conformada, a intimada apresentou recurso
tempestivo a este Terceiro Conselho de Contribuintes, onde
reforça os argumentos da imunidade e reafirma seu entendi-
mento, apoiado em jurisprudOncia do Supremo Tribunal Fede-
ral, que, no conceito de património se incluem o Imposto de
Importa0o e o Imposto sobre Produtos Industrializados.

E o relatório.
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VOTO

Adoto integralmente o voto da ilustre Conselheira Eli

zabeth Emílio Moraes Chieregatto, proferido quando do julgamento

do recurso n 2 114.988 e objeto do acórdão n g. 302-32.491 ,de 02/12/92,
que transcrevo:

A Fundação Padre Anchieta pleiteou o reconhecimento da imuni

dade tributária, a fim de não recolher aos cofres públicos os valores

do Imposto de Importação e do Imposto sobre Produtos Industrializados

incidentes.

A recorrente invocou o art. 150, item VI, letra "a" da Cons

tituição Federal, assim como seu § 2, para embasar sua pretensão. O

texto constitucional é o seguinte:

"Art. 150- Sem prejuízo de outras garantias 	 asseguradas

ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados',

• ao Distrito Federal e aos Municípios

I- .... omissis

VI - instituir impostos sobre:

a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros.

•

-

§ 2 Q - A vedação do inciso VI, letra a, é	 ex•

tensiva às autarquias e 'as 	 fundações

	

instituídas e mantidas pelo Poder Públi 	 )

co, no que se refere ao patrimônio, 	 ‘a

renda e aos serviços, vinculados a suas

finalidades essenciais ou sas delas	 de

• correntes.

A fiscalização, por sua vez, efetuou a autuação porque os

impostos não estavam enquadrados na expressão "patrimônio renda e ser

viços" inseridos no texto da Lei Maior.

Não houve controvérsia sobre a natureza da instituição que

é uma fundação mantida pelo Poder Público.

É conhecida a expressão: a Constituição Federal não contém

palavras inúteis. Logo; se houve restrição a certos tipos de impostos,

Sóos fatos geradores a eles relativos é que podem fazer surgir a rel

pectiva obrigação tributária.


